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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2014 

 

 

Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

ITEM. 

 

N° do expediente: 237/2014 

 

Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEMAD. 

 

Órgão interessado na licitação: HSLG. 

 

Objeto: aquisição de móveis, equipamentos de informática e equipamentos hospitalares. 

 

 

  O Município de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul, torna público 

que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 

unitário por item, que será regida pela Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-

se subsidiariamente, no que couber, a Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consoante 

condições e especificações estabelecidas no presente Edital. 

Os envelopes contendo a proposta financeira e os documentos de habilitação 

deverão ser entregues ao Pregoeiro no Salão Nobre da Prefeitura, situada à rua Venâncio 

Aires, 2438, São Luiz Gonzaga, RS, no dia 25 de fevereiro de 2014, até às 09 horas. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

  A presente licitação tem por objeto o fornecimento de móveis, equipamentos de 

informática e equipamentos hospitalares que serão utilizados pelo Hospital São Luiz Gonzaga – 

HSLG, conforme Consulta Popular 2012/2013, cujos dados quantitativos, qualitativos e custo 

estimado constam no Anexo II do presente Edital. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de São Luiz Gonzaga, 

RS. 

  Não serão credenciadas empresas que não possuam representante no 

credenciamento, ou seja, que somente tenham encaminhado os envelopes contendo documentos 

e proposta. Para viabilizar a participação neste caso, as licitantes deverão encaminhar fora dos 

envelopes, os seguintes documentos: a) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa 

individual ou cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; b) Certidão Negativa de 

Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; e c) 
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Declaração de cumprimento do art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, conforme modelo 

constante no Anexo III. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

Para o credenciamento, os proponentes ou seus representantes legais deverão se 

apresentar, no ato de entrega dos envelopes, ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento equivalente. O credenciamento dar-se-á da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar cópia do: 

a.1) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual ou cópia do Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores; 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) Cópia: do Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  do Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores.  

b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 

licitação pública. 

Em todos os casos (letras “a” e “b”), as licitantes deverão apresentar: 

1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; e 

2) Declaração de cumprimento do art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, conforme modelo 

constante no Anexo II. 

A empresa que pretender utilizar-se dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos subitens 6 e 7.4, deste 

edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, cópia do 

enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP autenticada pela 

Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais. 

Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

As procurações ficarão retidas no processo licitatório. 

 

 

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas 

financeiras e os documentos de habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de 

acordo com a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, e de conformidade com este Edital e seus 

anexos.  

  No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão pública, os interessados 

devem comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, e para a prática dos demais atos do certame, conforme especificado no item 3 deste 

Edital, momento em que serão credenciados. 

  Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos 

proponentes além dos credenciados, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas financeiras e os documentos de habilitação. 
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  Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas financeiras, 

sendo feita sua conferência e posterior rubrica. 

   

5. DA PROPOSTA FINANCEIRA 

   

  A proposta financeira deverá ser apresentada no local, dia e hora determinados no 

preâmbulo deste Edital, em envelope individual, devidamente fechado e rubricado no fecho, 

contendo na sua parte externa: 

 

Secretaria Municipal da Administração - SEMAD 

Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga 

Pregão Presencial n.º 04/2014 

Envelope n.º 1 - Proposta Financeira 

(Razão Social do Proponente) 

 

  A proposta financeira deverá ser apresentada em observância às seguintes 

exigências: 

  a) Ser apresentada em 01 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza em língua 

portuguesa, datilografada ou impressa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu 

representante legal. 

  b) Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, 

profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa. 

 c) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação. 

  A proposta financeira deverá: 

1) Ser apresentada com cotação de preços, observado o objeto definido neste 

Edital e seus anexos, em moeda corrente nacional (R$), expressos em algarismos, básicos para a 

data de apresentação da Proposta; 

2) Conter preço unitário e total cotado do item.  

3) Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos; 

4) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o serviço ser fornecido ao 

Município sem ônus adicional; 

5) Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

6) Anexar à proposta cópia da Autorização de Funcionamento de Empresas 

(AFE), fornecido pela Agência de Vigilância Sanitária em nome da licitante que participa da 

licitação (SOMENTE PARA OS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES); 

7) Registro do produto na ANVISA (SOMENTE PARA OS EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES); 

8) Indicar na proposta escrita a marca do produto ofertado; 

9) As proposta dever ser apresentada também em CD ou pen drive, que não 

ficarão retidos no edital. Esta apresentação visa facilitar o trabalho da Comissão de Apoio 

no momento de transcrever os valores propostos na ata. A proposta deve estar no formato 

Documento do Word. 
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10) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

11) Serão desclassificadas as propostas/lances que não atenderem às exigências do 

Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.  

 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as 

especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

ITEM.  

Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos parágrafos subseqüentes, 

até a proclamação da vencedora. OS LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS NO PRAZO 

MÁXIMO DE 01 (UM) MINUTO. 

Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas anteriormente, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

parágrafos anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em 

segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

Caso duas ou mais propostas iniciais (escritas) apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista anteriormente. 

É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 11 deste edital. 

O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global por item, 

desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado. 

Com o encerramento da sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate 

ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte 

que atenderem ao item 3 deste edital. 

Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 
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Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas e/ou empresas de pequeno remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese de empate ficto, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a item. 

Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências 

anteriores, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente 

de menor valor. 

O disposto no parágrafo anterior não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento às 

exigências para habilitação previstas neste Pregão. 

  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 

recursos interpostos. 

A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de 

Licitações, Atos e Contratos Administrativos deste Município, conforme item 12 deste edital. 

Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

  Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, 

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado abaixo: 

 

Secretaria Municipal da Administração - SEMAD 

Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga 

Pregão Presencial n.º 04/2014 

Envelope n.º 2 - Documentos de Habilitação 

(Razão Social do Proponente) 
 

  O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para 

participar do certame: 

 

7.1  - Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

c) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e Procuradoria da 

Fazenda Nacional);  

d) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Estadual;  
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e) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal (domicílio ou sede da licitante);  

f) Certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social; 

g) Certidão que prove a regularidade com e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

7.2. Documento Relativo ao Cumprimento ao Disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição da República e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 

a) Declaração de que a licitante observa o disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição da 

República, que versa sobre a proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre, a menores de 

dezoito, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos ficando ciente que a infração importará em cláusula de rescisão de 

contrato. 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. OBS: Certidão gratuita, 

expedida mediante acesso as páginas: http://www.tst.jus.br ou http://www.csjt.jus.br. 

 

7.3. Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1, deste edital, 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Ocorrendo restrição nos documentos de regularidade fiscal a sessão do pregão 

será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao 

certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 

julgamento da habilitação. 

O benefício de que trata neste subitem não eximirá a microempresa e a empresa 

de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

A não regularização da documentação, no prazo fixado implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 11, letra a, deste edital. 

O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação: 

 

  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

(que, nesse caso, ficarão retidos), ou em cópia autenticada por cartório competente, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos 

originais para conferência e autenticação administrativa do Pregoeiro; 

  As empresas cadastradas na Prefeitura ficarão dispensadas de apresentar os 

documentos relativos à regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira desde que 

apresentem cópia autenticada do Certificado de Registro Cadastral - CRC, com prazo de 

validade vigente, inclusive para os documentos nele contidos, ficando-lhes assegurado o direito 

de apresentar a documentação que não se encontra atualizada (com data de validade em 

vigência), na própria reunião. 

Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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A comprovação de regularidade de cadastramento e habilitação parcial no Sistema 

de Registro Cadastral da Prefeitura será efetuada mediante diligência do Pregoeiro no órgão 

competente da Prefeitura, no ato de exame do CRC. 

Serão inabilitadas as empresas que não satisfizerem as demais exigências 

estabelecidas neste Pregão para a habilitação. 

 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão. 

Caberá ao Secretário Municipal da Administração decidir sobre a petição no prazo 

de vinte e quatro horas. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

 

10. DOS RECURSOS 

 

Ao final da sessão, após declaração do(s) vencedor(es) do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, fato este que será 

registrado em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será apreciado 

pelo Secretário Municipal da Administração. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis 

de aproveitamento. 

A falta de manifestação motivada do licitante ao final da sessão importará a 

decadência de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na Secretaria Municipal da Administração, no Setor de Licitações Atos e Contratos 

Administrativos, sito à rua Venâncio Aires, n° 2438, São Luiz Gonzaga (RS). 

Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

ou de contratante, as licitantes estarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme a infração: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 01 (um) dia, após o qual será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente vencedor, 

farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

Fica assegurado ao Município, Poder Executivo, o direito de no interesse da 

Administração revogar ou anular, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

Após a homologação do resultado do Pregão, o proponente vencedor será 

convocado, para no prazo máximo de dois dias, assinar o contrato, na forma de minuta 

apresentada no anexo I, adaptada à proposta vencedora. A assinatura do contrato somente será 

efetivada se observado o disposto no item 08. 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Secretaria Municipal da Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

Acompanham este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Minuta contratual; 

b) Anexo II – Especificações básicas do objeto Planilha de Custos; 

c) Anexo III – Declaração art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e se incluirá o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 

expediente normais. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação e os princípios jurídicos que regem as 

licitações. 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado ao Secretário Municipal 

da Administração ou ao Pregoeiro, por escrito, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo estipulado 

para início do certame, na Secretaria Municipal da Administração - SEMAD ou por meio do Fax 

55 3352 - 4040. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsias resultantes do 

presente Edital. 

 

  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 11 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

JUNARO RAMBO FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 

 

 
De acordo com o cronograma de pagamento constante da minuta contratual. 

 

 

MARCELO MOURA FIESS 

Secretário Municipal da Fazenda. 

 

O presente edital está conforme o disposto na legislação pertinente. É o parecer. 

 

 

LUCAS ADAMS WESZ 

Assessor Jurídico do Executivo Municipal 
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ANEXO I – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

 

Contrato para fornecimento de móveis, equipamentos de 

informática e equipamentos hospitalares para o Hospital São 

Luiz Gonzaga - HSLG, que celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 

LUIZ GONZAGA e a empresa (...) 

 

 

 

  Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA, 

PODER EXECUTIVO, inscrito no CNPJ sob n.º 87.613.022/0001-05, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Administração, com sede na rua Venâncio Aires, n.º 2438, centro, São 

Luiz Gonzaga, RS, CEP 97.800-000, telefone 55 3352 4040, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal Sr. JUNARO RAMBO FIGUEIREDO, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e a empresa (...),inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 

(....), estabelecida à rua (endereço completo), representada, neste ato, por (....), RG n.° ====, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º (....), residente e domiciliado na cidade de ====, 

doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula 

primeira – do objeto. 

 

 O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n.º 

237/2014, Pregão Presencial n.º 04/2014, regendo-se pela Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho 

de 1993 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

  O objeto do presente contrato é o fornecimento de móveis, equipamentos de 

informática e equipamentos hospitalares para o Hospital São Luiz Gonzaga – HSLG, conforme 

Consulta Popular 2012/2013, assim discriminados: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

   

  O preço para o presente ajuste é de R$ .......(.............) constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto, incluídas as despesas de frete. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da 

disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal: 0901 – 10 – 0302 – 0520 – 

1042 – 449052000000 – Equipamento e material permanente – 4245 – SEMSA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

  Os pagamentos serão efetuados em até o décimo dia do mês seguinte ao da 

entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria 

Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento. O 

documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação.   

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E 

RECEBIMENTO 

 

  No prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da autorização de 

fornecimento emitida pelo Titular da Secretaria requisitante, a CONTRATADA deverá fornecer 

totalmente o objeto do ajuste, efetuando a entrega no Hospital São Luiz Gonzaga, sito rua Gen. 

Portinho, 1425, centro, São Luiz Gonzaga, RS, CEP 97800-000.  O objeto desta licitação será 

recebido de conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações 

posteriores.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA e DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

O contrato vigerá a partir da data de sua assinatura e será executado até 31 de 

dezembro de 2014. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ÓRGÃO GESTOR 

 

O Hospital São Luiz Gonzaga - HSLG, através de seu titular, será responsável 

pela requisição do objeto e fiscalização do consumo observando as exigências referidas no 

presente instrumento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA QUALIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, DA PREVENÇÃO E 

DA REPARAÇÃO DE DANOS 

 

  As garantias relativas à qualidade dos produtos, à prevenção e à reparação de 

danos são aquelas indicadas pela Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do 

Consumidor), de modo especial o constante no Capítulo IV daquele diploma legal. 

  Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do 

produto prevista na Seção II, Capítulo IV, do Código de defesa do Consumidor. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

1. Dos Direitos 

1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 

1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2. Das Obrigações 

2.1. da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

2.2. da CONTRATADA: 

a) entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação; 

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da execução do presente contrato. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

  A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

  Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93. 

  Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 

decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

  A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 

especificações e negligência na execução do objeto contratado; e 

- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem. 

c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a 

seguinte graduação: 

6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita 

pelo Prefeito Municipal, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a 

execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 

do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvida ou questões oriundas 

do presente contrato. 

  E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

    (......................................................) 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2014 

 

Dados quantitativos, qualitativos e custo estimado 

Item Quant. Descrição do objeto Valor unitário Valor total 

01 01 unid Expurgo - quadrado com pés e sapatas reguláveis, 

fabricado em aço inox, estrutura tubular quadrada 

30x30. Dimensões: 1000x500x500mm (alt.xlarg.x 

comp). Entrada de água com válvula de 1/2", saída com 

100 mm. Com sifão para expurgo, com tampa. 

R$      3.800,00 R$     3.800,00 

02 03 unid Oxímetro de pulso Monitor Fisiológico 

Multiparamétrico que deve apresentar os seguintes 

parâmetros pré-configurados: Oximetria de Pulso 

(SpO2), com seus respectivos cabos  para perfeito 

funcionamento do equipamento com tela de cristal 

líquido colorida com no mínimo 8 polegadas (diagonal) 

e resolução mínima de 640 x 480 pixels. Possuir bateria 

interna que suporte no mínimo 70 minutos, alimentação 

com Voltagem de 100 a 240 VCA (automática) com 

freqüência: 50/60 Hz, Peso máximo com bateria: 3 Kg, 

acesso a todas as funções através de botões para 

navegação. A dissipação de calor deve ser por 

convecção, isto é, não deverá apresentar ventoinhas ou 

ventiladores. SPO2 – Indicação numérica dos valores de 

saturação e pulso, apresentação da onda de 

pletismografia, indicação na tela de mensagens de 

sensor fora do paciente, sinal fraco, interferência 

luminosa. Sensor de dedo fabricado em plástico de alta 

resistência apropriado para a utilização em pacientes 

adultos, limites de alarme máximo e mínimo ajustáveis 

para SpO2 e Pulso; não requer calibração, pelo usuário. 

Especificações Técnicas aproximadas; Freqüência de 

Pulso: 20 – 250 bpm e SpO2 (Saturação de Oxigênio): 0 

– 100 %. Deve oferecer 01 ano de garantia contra 

defeitos do produto e possuir assistência técnica dentro 

do estado do RS. 

R$      5.600,00 R$   16.800,00 

03 10 unid Reanimador Manual Adulto - Ambú - Especificação 

Técnica: Reanimador de silicone autoclaváveis a 121º 

graus e esterilizáveis a óxido de etileno, para situações 

de emergência. Extremamente confiáveis, possuem 

válvula de segurança, reservatório de O², máscara e 

conector. Inquebráveis, de grande durabilidade e 

facilmente desmontáveis para limpeza e esterilização, 

capacidade de 1.600ml, modelo adulto. 

R$         160,00 R$     1.600,00 

04 03 unid Aparelho de pressão para obeso - Composto de 

manômetro aneróide, braçadeira em nylon com velcro 

obeso, válvula e pêra. 

R$           95,00 R$        285,00 

05 08 unid Microcomputador com processador I3, memória 4GB 

DDR3, HD 500 SATA, Placa mãe on board, gravador 

DVD, gabinete com fonte, teclado PS2, mouse PS2, 

monitor LCD 18.5, com estabilizador Bivolt 300VA, 

entradas USB, gabinete com 04 baias. Cor do 

equipamento: preto. Garantia de 12 meses no local. 

R$      1.630,00 R$   13.040,00 

06 04 unid Impressora laser multifuncional monocromática 
(scanner, impressora e xérox), Deve possuir conexão 

USB 2.0 e conexão Ethernet 10/100. Deve vir 

acompanhada de estabilizador bivolt 1000 VA, entrada 

220v, saída 110v. Garantia de 12 meses no local. 

R$         970,00 R$     3.880,00 
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07 02 unid Carro para transporte de bandejas de medicação – 

em aço inox, com rodas, com três prateleiras. 

R$      1.220,00 R$     2.440,00 

08 05 unid Cadeira secretaria – sem braço; com base a gás; 

espuma 50mm, revestimento em couro ecológico na cor 

Verde. 

R$         159,00 R$        795,00 

09 06 unid Monitor Multiparamétrico modular Monitor 

fisiológico - multiparamétrico deve apresentar os 

parâmetros de Eletrocardiograma (ECG) / Respiração 

(RESP) / Temperatura (Temp) / Oximetria de pulso 

(SpO2) / Pressão Não Invasiva (NIBP). O equipamento 

deverá ser modular. O monitor deverá apresentar vídeo 

interno com tela de cristal líquido colorido de no 

mínimo 10 polegadas com resolução mínima de 800 x 

600; O equipamento deverá ser compacto, não devendo 

possuir vídeo ou fonte de alimentação separados do 

gabinete. Capacidade para apresentar em tempo real no 

mínimo 06 (seis) curvas simultâneas na tela e monitorar 

simultaneamente até 10 (dez) parâmetros vitais; Deverá 

permitir a interligação com central de monitorização, 

terminais de rede; congelamento dos sinais na tela; 

visualização e registro dos gráficos / tabelas numéricas 

de tendências de 24 horas (no mínimo) de todos os 

parâmetros; alarmes sonoros em 03 (três) níveis 

diferentes, sinalização sonora e visual, limites máximos 

e mínimos programáveis pelo usuário para todos os 

parâmetros monitorados. Acesso das funções através de 

teclado e/ou botão rotacional que facilitem a 

programação. Interface de comunicação com Ventilador 

Mecânico ou Máquina de Anestesia. ECG – Pré-

amplificador de ECG flutuante, monitorização de ECG 

de 3 (três) canais simultâneos e 7 (sete) derivações; 

Sensibilidade de n/2 (5mm/mV), n (10mm/mV) e 2n 

(20mm/mV); Velocidade de traçado de 12.5, 25 e 50 

mm/s; Detecção de QRS para software para aumento na 

confiabilidade dos alarmes e freqüência cardíaca de 15 

a 300 bpm, proteção para descarga de desfibrilador e 

R.F. RESPIRAÇÃO – Pré-amplificador de respiração 

flutuante com ganho automático, apresentação da curva 

de respiração (impedância transtoráxica) e do 

cardiorespirograma e indicação digital  de freqüência 

respiratória, na faixa de 1 a 170. Deverá acompanha: 

Cabo de paciente com 5 vias. OXIMETRIA DE 

PULSO – Indicação numérica dos valores de saturação 

e pulso. Apresentação da onda de pletismografia; 

Indicação na tela de mensagens de sensor fora do 

paciente, sinal fraco, interferência luminosa, sensor de 

dedo fabricado em plástico de alta resistência 

apropriado para a utilização em pacientes adultos. 

Limites de alarme máximo e mínimo ajustáveis para 

SpO2 e Pulso.Não requer calibração, pelo usuário. 

Especificações Técnicas aproximadas: Freqüência de 

Pulso: Faixa: 20 – 250 bpm; SpO2 (Saturação de 

Oxigênio) Faixa: 1 – 100 %. Deverá acompanhar: 

Sensor de dedo reutilizável. PRESSÃO ARTERIAL 

NÃO INVASIVA - Indicação numérica das Pressões 

Sistólica, Média e Diastólica. Indicação sonora e visual 

de erros de operação ou problemas técnicos. Medição 

R$    10.500,00 R$   63.000,00 
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automática com programação de intervalo de 02 a 120 

minutos ou Medição manual por tecla dedicada. Modo 

stat para monitoração contínua das pressões durante um 

intervalo de 05 minutos. Interrupção imediata do 

processo de medição por tecla dedicada. Pacientes: 

adultos, pediátricos e neonatais. Manguitos 

intercambiáveis (manguitos de vários tamanhos). 

Seleção manual ou automática de paciente (adulto / 

pediátrico ou neo). Deverá acompanhar: Mangueira e 

braçadeira adulto. TEMPERATURA - Dois canais para 

mensuração de temperaturas esofágicas, retais e/ou 

superficiais, com faixa de leitura de - 1ºC a 50ºC com 

precisão e resolução de no mínimo ± 0,1ºC para a faixa 

de 30ºC a 40ºC; alarmes de máximo e mínimo 

programáveis pelo usuário. Alimentação: 110/220 VAC 

com seleção automática de tensão e fusíveis. A 

dissipação de calor deve ser por convecção, isto é, não 

deverá apresentar ventoinhas ou ventiladores. Deve 

oferecer 01 ano de garantia contra defeitos do produto e 

possuir assistência técnica dentro do estado do RS. 

10 02 unid Laringoscópio com laminas curvas nº 3 e 4 - 

Composto com duas laminas curvas, sendo números 3 e 

4 em aço inoxidável e acabamento fosco e corpo 

metálico com capacidade para duas pilhas médias. 

R$         345,00 R$        690,00 

11 04 unid Mocho assento estofado - Deve ser giratório, assento 

estofado, altura graduável de 0,50 a 0,70m; quatro pés 

de tubo de aço com pintura epóxi, com ponteiras. 

R$         236,00 R$        944,00 

12 01 unid Ressuscitador Infantil - Ressuscitador infantil 

construído em caixa monobloco, com controle através 

de mano-vacuômetro de resposta rápida em PIP (Pico 

de Pressão Inspiratória) controlado e um PEEP (Pressão 

Positiva no Final da Expiração) consistente, 

assegurando uma ótima oxigenação do paciente e 

evitando atelectasia ou barotrauma. Permite ajustar as 

pressões PIP, PEEP e de segurança através de válvulas 

mecânicas localizadas no painel frontal. Possibilita 

procedimentos operados de maneira fácil e sem fadiga 

do operador para controle das pressões; Operado 

através de fontes de ar comprimido ou oxigênio; 

Faixa de atuação mínima: de -20 a 80cmH2O; Pressão 

máxima: 65 a 80cmH2O, conforme o fluxo de entrada. 

Painel frontal com: Manometro; válvula de ajuste de 

pressão máxima de alívio com tampão de proteção para 

evitar mudança inadvertida; válvula de controle de 

pressão inspiratória; conector para entrada de gás e 

dispositivo de saída de gás. Acompanha: Mangueira 

com conexão dupla de entrada de gás com 1.20m; Tubo 

corrugado com válvula “T” de ayres; controle de 

regulagem PEEP; Jogo de três máscaras de silicone 

redondas e autoclaváveis (nº 00, 0 e 1); Pulmão teste. 

Pequenas dimensões: aproximadamente 20 x 20 x 

12cm; Leve: máximo 2Kg. Deve oferecer 01 ano de 

garantia contra defeitos do produto e possuir assistência 

técnica dentro do estado do RS. 

R$      1.600,00 R$     1.600,00 

13 02 unid Detector Fetal Portátil - Modelo portátil, regulagem 

de volume.  Alimentação 02 baterias 09 volts. 

Frequência 2,2 mhz; Acompanha gel e fone de ouvido; 

R$         398,00 R$        796,00 
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Dimensões 45 x 85 x 190 mm. Peso: 500g; Entrada para 

fone de ouvido. Led indicador de bateria fraca. Garantia 

02 anos. Acompanha tubo de 100g de Gel Condutor. 

Deve oferecer 01 ano de garantia contra defeitos do 

produto e possuir assistência técnica dentro do estado 

do RS. 

14 01 unid Ventilador mecânico pulmonar microprocessado - 

Ventilador mecânico pulmonar, eletrônico, 

microprocessado, para assistência ventilatória em 

terapia intensiva para pacientes adultos, pediátricos e 

neonatais. Apresentando os modos: Volume A/C, 

Pressão A/C, SIMV–V, SIMV-P, CPAP–PS, Fluxo 

contínuo ciclado a tempo e limitado a pressão em A/C, 

Duplo controle de pressão ou Pressão regulada com 

volume controlado, Ventilação não invasiva com 

compensação de fugas. Parâmetros Ajustáveis: - 

Freqüência Respiratória: 5 a 150 rpm; - Volume 

Corrente: 10 a 2500 ml; - Pressão Controlada e Pressão 

de Suporte: até 80 cmH2O; - PEEP: até 50 cmh2o; - 

FIO2: 21 a 100%, com misturador eletrônico; - 

Sensibilidade a fluxo ou pressão - Sensibilidade 

expiratória: até 40%. Monitor: Monitor de no mínimo 

10 polegadas, colorido e integrado. Com possibilidade 

de visualização de gráficos: Pressão X Tempo, Volume 

X Tempo e Fluxo X Tempo, LOOPS simultâneos. 

Monitorização Mínima: Volume corrente; Freqüência 

respiratória; Pressão de pico; Pressão média; Pressão 

base, Tempo inspiratório; Relação I: E e Concentração 

de O2. Alarmes Mínimos: Volume Corrente; Pressão 

Inspiratória; Apnéia, Falha no Fornecimento de Gás; 

Falha na energia Elétrica e Bateria Baixa. Recursos: 

Nebulização; Pausa inspiratória manual; Inversão da 

relação I:E; Backup (ventilação controlada) ajustável 

em todas as modalidades espontâneas oferecidas pelo 

equipamento; Silenciador temporário de alarmes; 

Tempo de Bateria de até 90min; Rampa de ajuste de 

fluxo para modalidades a pressão; Interface RS232 ou 

MIB; Stand by (espera); Grau de proteção contra 

respingos IPX1; Sensor de fluxo com leitura proximal 

ou distal, funcionamento com circuito de ramo duplo; 

monitorização em BTPS. Cálculos: Índice de respiração 

superficial; Complacência e Resistência; Auto-Peep; 

Pressão de Oclusão no 1ms; ACESSÓRIOS: Pedestal 

com rodízios; Umidificador aquecido com controle da 

temperatura; 1 jarra adulto reutilizável; 1 jarra neonatal 

reutilizável; 1 conjunto de circuito completo de silicone 

reutilizável adulto; 1 conjunto de circuito completo 

reutilizável neonatal; Entradas de Ar comprimido e O2; 

Tensão e Plugue compatíveis com o local da instalação; 

Braço articulado; Válvulas reguladoras de pressão para 

ar comprimido e O2; Manual em Português. NORMAS: 

IEC. 60601-1; IEC. 60601-2-12; IEC. 60601-1-2. Deve 

oferecer 01 ano de garantia contra defeitos do produto e 

possuir assistência técnica dentro do estado do RS. 

R$    41.900,00 R$   41.900,00 

15 01 unid Máquina de lavar com separação de ambiente com 

Capacidade para 50kg - Lavadora hospitalar, 

destinada a lavar/enxaguar roupas em geral, para uso 

R$    24.300,00 R$   24.300,00 
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hospitalar, com duas portas externas, sendo uma voltada 

para o lado limpo e outra para o lado sujo da lavanderia. 

ESTRUTURA: Estrutura fabricada em perfis e chapas 

de aço SAE 1020 rigidamente interligadas por meio de 

solda contínua, proporcionando estabilidade total ao 

conjunto com  tratamento químico contra corrosão e 

base em primer de alta aderência e acabamento final 

com pintura a base de epóxi. Cilindro externo 

construído em chapas de aço inoxidável tipo AISI 304, 

liga 18/8 calandrado e soldado para garantir perfeita 

estanqueidade, evitando vazamento. Portas externas 

tipo dobradiça também em aço inoxidável tipo AISI 

304, liga 18/8. Saboneteira para produtos químicos em 

aço inoxidável. Coifa para separação de ambiente 

fabricada em fibra aço SAE 1020, com visor de amplas 

dimensões. Internamente é toda revestida com chapa de 

aço inoxidável AISI 304. CESTO: Cesto interno 

construído em chapa de aço inoxidável tipo AISI 304, 

liga 18/8 com perfurações de 8mm, sendo os furos 

repuxados para o lado externo. Dotado de batedeiras 

reforçadas incorporadas ao cesto, dispostas 

simetricamente para maior ação mecânica. Laterais em 

chapas de aço inoxidável, estruturado com tirantes para 

reforço da estrutura. Eixos em aço SAE 1020 

devidamente dimensionados para suportar os esforços e 

eventuais sobrecargas durante a operação, apoiados em 

mancais com rolamento auto compensadores. Porta tipo 

corrediça com trincos de pressão, fabricada com o 

mesmo tipo de aço inoxidável. SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO: Acionamento através de polias e 

correias em “V”, por meio de motor elétrico de indução 

trifásica, dotado de proteção contra sobrecargas, através 

de rele térmico. Capa protetora do sistema de polias em 

forma de gabinete, executada em aço SAE 1020. 

Sistema de reversão de rotação do cesto com controle 

automático através de timer e contactores magnéticos. 

COMANDOS: PAINEL DE COMANDO DO LADO 

CONTAMINADO situado na parte frontal do 

equipamento, dotado dos seguintes componentes: 

Termômetro para controle de temperatura. Botão 

pulsador para alinhar a porta do cesto com a porta do 

corpo externo. Temporizador para controle do tempo de 

operação com alarme audio visual no final do ciclo. 

Alarme áudio visual para comunicação entre os 

operadores.  Lâmpada indicadora de “porta aberta”. 

Chave geral “liga.desliga”. Dreno acionado 

eletricamente. PAINEL DE COMANDO DO LADO 

LIMPO: Alarme áudio visual para liberar 

descarregamento. Botão pulsador para alinhar a porta 

do cesto com a porta do corpo externo. Lâmpada 

indicadora de “porta aberta”. COMANDOS 

MANUAIS: Visor lateral para controle do nível de 

água. Entrada de água e vapor; SEGURANÇA: 

Alavanca de freio e liberação do cesto, que quando 

acionado paralisa e desliga totalmente o equipamento. 

Sistema de segurança nas portas externas através de 

chave fim de curso que desliga o equipamento caso seja 
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aberta uma das portas externas. CARACTERISTICAS 

TÉCNICAS: CESTO: Diâmetro: 920mm Profundidade: 

940mm Volume: 625 dm3 Fator de carga: 1:12,5 

MOTOR: 2,00 CV - Trifásico 60 Hz - 220/380V. 

CONSUMO ELÉTRICO: 1,47 Kw; VAPOR: 

Consumo: 35 Kgh Pressão de Trabalho: 100/110 psi 

(7/8 Kgf/cm2) Conexão de entrada: 1/2” - BSP ÁGUA: 

Nível baixo: 250 litros Nível alto300 litros Conexão: 2” 

- BSP DRENO: 4” livre por gravidade DIMENSÕES: 

Largura: 1.600 mm Profundidade: 1.270 mm Altura: 

2.100 mm. O equipamento deve cumprir as Normas de 

Segurança NR 12. Deve oferecer garantia de 01 ano no 

equipamento. Deve oferecer assistência técnica em no 

mínimo 24 horas. Oferecer instalação e treinamento 

sem custos. 

16 01 unid Lavadora horizontal hospitalar com separação de 

ambiente - Lavadora horizontal, capacidade 30 kg, para 

uso hospitalar, destinada a lavagem e enxágüe de 

roupas, dotada de sistema de separação de ambiente 

anti-infecção cruzada. ESTRUTURA: Estrutura toda 

executada chapas de aço inox AISI 304, montada de 

forma que o conjunto suporte todos os componentes do 

equipamento, com alta resistência à corrosão e 

adequada a temperatura de trabalho dos processos de 

roupas hospitalares; Corpo externo construído em chapa 

de aço inoxidável AISI 304, fixado a estrutura por meio 

de flange com tirantes para reforço da estrutura, que 

dispensa a utilização de solda e garante perfeita 

estanqueidade; Laterais em forma de gabinetes 

executadas em chapas de aço inoxidável AISI 304 onde 

são alocados os sistemas de transmissão e elétrico do 

equipamento; Barreira de separação de ambiente anti-

infecção cruzada (lado limpo/lado sujo) executada em 

aço; Portas externas executadas em aço inox AISI 304 

e, tanto no lado de processamento (sujo) quanto no lado 

de acabamento (limpo) têm abertura por meio de 

dobradiças, com duplos fechos de pressão, que 

impedem a abertura durante o processo de lavagem. As 

portas são dotadas ainda de sistema de fim de curso e 

sinal luminoso nos painéis que avisam os operadores 

que uma das portas está aberta, impedindo sua abertura 

simultânea; Saboneteira posicionada na porta do lado de 

processamento (sujo) para introdução dos produtos de 

lavagem, sem a necessidade de parada do equipamento 

ou abertura da porta. CESTO: Cesto interno construído 

em chapa de aço inoxidável tipo AISI 304 com 

perfurações de 8mm, sendo os furos repuxados para o 

lado externo dotado de batedeiras reforçadas 

incorporadas ao cesto, dispostas simetricamente para 

maior ação mecânica. Eixos em aço SAE 1020 

devidamente dimensionados para suportar os esforços e 

eventuais sobrecargas solicitadas durante a operação, 

apoiadas em mancais com rolamentos esféricos 

autocompensadores vedados e dotados de sistema de 

vedação por meio de gaxetas teflonadas, que não 

permitem a passagem de água. Porta do tipo corrediça 

com trincos de pressão, fabricadas com o mesmo tipo 

R$    17.400,00 R$   17.400,00 
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de aço inoxidável. Todas as partes em contato com a 

água é construído em aço inox AISI 304; SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO: Acionamento através de polias e 

correias em “V”, por meio de motor elétrico de indução 

trifásica, dotado de proteção contra sobrecargas, através 

de rele térmico. Sistema de reversão de rotação do cesto 

com controle automático através de timer e contactores 

magnéticos. COMANDOS: Painel de Comando situado 

na parte frontal do equipamento: Painel da área de 

processamento (suja): Chave geral “Liga/Desliga”; 

Timer digital com reversão programável; Botões 

posicionadores do cesto; bimanual proporcionando 

segurança aos operadores impedindo o risco de 

acidentes; Termômetro digital para medição da 

temperatura interna; Lâmpada indicadora de porta 

aberta; Alarme audiovisual (sonoro e luminoso) para 

comunicação e aviso de final de ciclo. Painel da área de 

Acabamento (limpa): Lâmpada indicadora de porta 

aberta; Alarme audiovisual (sonoro e luminoso) para 

comunicação e aviso de final de ciclo; Botões 

posicionadores do cesto; bimanual proporcionando 

segurança aos operadores impedindo o risco de 

acidentes; Comandos Manuais: Visor do nível interno 

de água em forma de tubo de vidro com régua de 

graduação. Descarga de água através de comando 

elétrico; Freio de parada que, quando acionado, impede 

a movimentação do cesto e desliga totalmente o 

equipamento, visando uma maior segurança nos 

processos de carga e descarga; SEGURANÇA: Freio de 

parada que, quando acionado, impede a movimentação 

do cesto e desliga totalmente o equipamento, visando 

uma maior segurança nos processos de carga e 

descarga; Sistema de fim de curso localizado nas portas 

externas que impedem o funcionamento do 

equipamento enquanto uma delas estiver aberta e 

desliga imediatamente o equipamento em caso de 

abertura indevida de uma das portas. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: Capacidade 30 kg 

de carga seca por operação; profundidade 900 mm; 

Altura  1990 mm; Largura 1500 mm; Diâmetro do 

Cesto 700 mm; Comprimento do Cesto 925 mm; 

Volume do Cesto 356 dm³; Fator de carga 1:12 dm³; 

Conexão Entrada D’água 2”pol; Conexão Entrada 

Vapor ¾” pol; Pressão de Vapor 100 a 110 lb/pol2;  

Consumo de valor 22 kg/h; Dreno 4” pol; Nível Baixo 

de Água 150 l; Nível Alto de Água 180 l; Motor de 

Acionamento 1,0CV 3F 4P 220/380V 60HZ IP54 CV; 

Rotação do Cesto: 33 rpm , tensão: 220/380 V; 

freqüência 50/60 Hz. O equipamento deve cumprir as 

Normas de Segurança NR 12. Deve oferecer garantia de 

01 ano no equipamento. Deve oferecer assistência 

técnica em no mínimo 24 horas. Oferecer instalação e 

treinamento sem custos. 

17 01 unid Calandra horizontal - Comprimento do cilindro 

200cm/diâmetro 310mm - Calandra de passagem e 

acabamento de roupas lisas em geral, para uso 

industrial. ESTRUTURA: Estrutura montada em perfis 

R$    12.780,00 R$   12.780,00 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA 

CAPITAL ESTADUAL DA MÚSICA MISSIONEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

e chapas de aço SAE 1020 rigidamente interligadas 

proporcionando estabilidade total ao conjunto. Todo o 

conjunto recebe tratamento químico contra corrosão e 

base em primer de alta aderência e acabamento final 

com pintura graneada a base de poliuretano.  Possui 

mesa superior de alimentação de roupas em aço 

inoxidável, tampo de recepção das peças passadas e 

braços basculantes para apoio das roupas a serem 

passadas e já passadas. CILINDRO: Construído em 

tubo mecânico de aço SAE 1020 tratado quimicamente 

contra corrosão e tratado superficialmente com pintura 

anti-oxidante. Revestido com camadas de feltro e 

forrado com tecido de algodão crú. Eixos em AÇO-

LIGA devidamente dimensionados para suportar os 

esforços e eventuais sobrecargas  solicitadas durante a 

operação. Dotado de alavanca manual para afastamento 

da calha. SISTEMA DE TRANSMISSÃO: Exclusivo 

sistema de acionamento efetuado através de polias e 

correias em “V”, por meio de motor elétrico de indução 

trifásica, sendo de proteção contra sobrecargas, através 

de rele térmico. CALHA AQUECIDA: Fabricada com 

tubo mecânico de aço SAE 1020 tratada quimicamente 

contra corrosão e tratado superficialmente com pintura 

anti oxidante no lado externo. O lado interno recebe 

retificação e polimento espelhado, revestido com 

camada de cromo duro para evitar corrosão e para 

melhor deslizamento na parte que entra em contato com 

a roupa. SISTEMA DE AQUECIMENTO: Formada 

por um conjunto de resistências elétricas  tubulares 

blindadas firmemente fixadas na calha para melhor 

dissipação de calor. SISTEMA DE SEGURANÇA: 

Dotada de grade de segurança em toda a extensão da 

mesa alimentadora que desliga e reverte a rotação do 

cilindro em caso de acidentes, protegendo o operador. 

COMANDOS: Painel de comando situado na parte 

frontal do equipamento, dotado dos seguintes 

componentes:  Termostato para controle da temperatura 

de secagem. Chave geral liga-desliga. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: CAPACIDADE: 

466/932 m2/h CILINDRO: Diâmetro: 310mm 

Comprimento: 2.000mm Rotação: 6,0 RPM Velocidade 

linear: 350 m/h MOTOR: 1,0  CV - Trifásico 60 Hz - 

220/380V RESISTÊNCIA: 7,5 Kw - Trifásico 

CONSUMO ELÉTRICO: 8,08 Kw DIMENSÕES: 

Largura: 2.400mm Profundidade: 940mm Altura: 

1.130mm 

18 02 unid Secador rotativo elétrico capacidade para 30 kg - 

Secador rotativo destinado a secagem/pré secagem de 

roupas em geral, para uso industrial. ESTRUTURA: 

Estrutura montada em perfis de aço SAE 1020 

rigidamente interligados por meio de solda contínua, 

proporcionando estabilidade total ao conjunto. Corpo 

externo construído em chapas de aço SAE 1020, tipo 

gabinete, revestido com isolante térmico internamente. 

Construção monobloco, com paredes duplas para 

instalação lado a lado, proporcionando economia de 

espaço. Todo o conjunto recebe tratamento químico 

R$    15.580,00 R$   31.160,00 
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contra corrosão e base em primer de alta aderência e 

acabamento final com pintura a base de epóxi. CESTO: 

Cesto interno construído em chapa de aço inoxidável 

com perfurações que proporcionam 45% de área para 

circulação de ar quente, tendo as batedeiras 

incorporadas na mesma chapa. Chapas de fundo e 

frontal construídas com o mesmo tipo de aço, para 

proporcionar longa vida útil ao cesto. Eixo em SAE 

1020 devidamente dimensionado para suportar os 

esforços e eventuais sobrecargas solicitadas durante a 

operação. Porta externa confeccionada em aço SAE 

1020, altamente resistente ao calor, com visor para 

permitir a visualização das roupas em movimento. 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO: Acionamento através 

de polias e correias em “V”, por meio de motor elétrico 

para o cesto e exaustor simultaneamente, dotado de 

proteção contra sobrecargas através de rele térmico. 

CAMARA DE AQUECIMENTO: Formada por um 

conjunto de resistências elétricas tubulares blindadas 

aletadas para melhor dissipação de calor. Exaustor com 

rotor aço SAE 1020 para retirada do ar saturado do 

interior do cesto, com filtro para retenção de felpas e 

caixa para limpeza dos resíduos. SECAGEM: A 

secagem da roupa é processada pela exaustão do ar 

úmido, que é submetido previamente a um sistema de 

aquecimento através de um conjunto de resistências, 

passando através o cilindro interno, sendo então 

conduzido ao exterior ao passar por tratamento de 

retenção de felpas em filtro coletor de resíduos de fácil 

limpeza. COMANDOS: Painel de comando na parte 

frontal do equipamento, dotado com seguintes 

componentes: Timer digital para seleção do tempo de 

operação; Termostato digital para controle da 

temperatura de trabalho; Botão de acionamento do 

sistema de aquecimento; Indicação luminosa de 

aquecimento ligado; Alarme sonoro para final do tempo 

de operação; Chave geral “liga/desliga”. 

SEGURANÇA: Sistema de segurança na porta que 

impede o funcionamento do equipamento enquanto a 

mesma estiver aberta e o desliga em caso de abertura 

indevida. CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 

CAPACIDADE: 30 Kg de carga seca por operação 

CESTO: Diâmetro: 1.140 mm Profundidade: 900 mm 

Volume: 918,63 dm3 Fator de carga: 1:30,6 MOTOR: 

1,00 CV - Trifásico 60 Hz - 220/380V 

RESISTÊNCIAS: 22,5 Kw - Trifásico 220V 

CONSUMO ELÉTRICO: 23,23 Kw DIMENSÕES: 

Largura: 1.265 mm Profundidade: 1.400 mm Altura: 

1.880 mm. . O equipamento deve cumprir as Normas de 

Segurança NR 12. Deve oferecer garantia de 01 ano no 

equipamento. Deve oferecer assistência técnica em no 

mínimo 24 horas. Oferecer instalação e treinamento 

sem custos. 

19 02 unid Centrifugadora de roupas tipo tripé capacidade 

30kg - Especificação técnica: Centrifugadora de roupas 

tipo tripé destinada a retirar o excesso de água de 

roupas em geral, para uso industrial, com sistema de 

R$    26.780,00 R$   53.560,00 
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amortecimento de vibrações por tripé. ESTRUTURA: 

Tripé e corpo externo fabricado em chapas de aço 

ABNT 1020 rigidamente interligadas por meio de solda 

contínua, proporcionando estabilidade total ao conjunto, 

recebendo tratamento químico contra corrosão e base 

em primer de alta aderência e acabamento final com 

pintura base de epóxi. Corpo externo suspenso por elos 

de correntes permitindo perfeito balanceamento e 

absorção das vibrações. CESTO: Cesto interno 

construído em chapa de aço inoxidável tipo AISI 304, 

liga 18/8 com perfurações de 5mm isenta de rebarbas. 

Eixo em AÇO LIGA devidamente dimensionado para 

suportar os esforços e eventuais sobrecargas solicitadas 

durante a operação. Porta externa em chapa de aço inox, 

acabamento, dobradiças e fixadores em aço inoxidável 

tipo AISI 304 18/8. SISTEMA DE TRANSMISSÃO: 

Acionamento do cesto através de motor elétrico de 

indução trifásica, por meio de polias de fricção e 

correias em “V” para permitir uma partida suave e 

segura. COMANDOS: Painel de comando situado junto 

ao equipamento dotado de chave de partida manual. 

Freio através de pedal, sendo que a pressão é distribuída 

por meio de um tambor revestido com lona de freio 

proporcionando uma parada suave e segura. 

SEGURANÇA: Possui dispositivo de segurança para 

não permitir a abertura da tampa durante o tempo em 

que o cesto estiver girando e permite a partida do motor 

somente com a tampa do cesto travada. A trava de 

segurança utilizada permite a abertura somente através 

de sua energização, ou seja, em caso de falta de energia, 

não é permitida a abertura da tampa com o cesto em alta 

velocidade, nestes casos a trava pode ser aberta através 

da utilização de uma ferramenta, para dificultar a burla 

do sistema de segurança (norma ABNT NBR 11758). O 

sistema possui um sensor que verifica se o cesto está em 

movimento, em caso de defeito neste sensor a partida da 

máquina não é permitida. O equipamento possui um 

botão sinalizador com três funções: sinalizar ao 

operador que pode partir a máquina, indicar que o cesto 

está parado e que a tampa pode ser aberta e também 

permitir o destravamento para o operador ter acesso ao 

interior do cesto para carga ou descarga das roupas. A 

partida do equipamento é permitida durante 5 segundos 

após o travamento da tampa, o botão sinalizador 

permanece aceso durante este tempo, indicando ao 

operador que o mesmo pode ligar o equipamento, após 

decorrido este tempo, o sinalizador apaga e a partida 

não é permitida a não ser que o operador pressione 

novamente o botão sinalizador, para iniciar uma nova 

contagem de tempo de 5 segundos para permitir uma 

nova partida.A partida e a parada do equipamento são 

feitas através do botão liga/desliga que está instalado na 

chave de partida da máquina. CAPACIDADE: 30 Kg 

de carga seca por operação; CESTO: Diâmetro: 

700mm; Profundidade: 310mm; Volume: 119,30 dm3; 

Fator de carga: 1:3,97; Velocidade do cesto 960 RPM; 

Força Centrífuga (G Force) 360g; DRENO: 3” livre por 
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gravidade; MOTOR: 3,00 CV - Trifásico 60 Hz - 

220/380V; CONSUMO ELÉTRICO: 2,21 Kw; 

DIMENSÕES: Largura: 1.700 mm; Profundidade: 

1.500 mm; Altura:   850 mm. Deve possuir chave de 

partida resistor de frenagem, timer, inversor com trava 

de segurança. . O equipamento deve cumprir as Normas 

de Segurança NR 12. Deve oferecer garantia de 01 ano 

no equipamento. Deve oferecer assistência técnica em 

no mínimo 24 horas. Oferecer instalação e treinamento 

sem custos. 

20 01 unid Lavadora de alta pressão – equipamento robusto, com 

chassi de ferro tubular, alça de transporte desmontável. 

Potência: 3,0 kW; Tensão: 220V – Mono; Vazão : 600 

l/h; Dimensão aproximada: 790 X 390 X 420 mm (C x 

L x A); Pressão : 1.900 l/pol² (130 bar); Peso 

aproximado: 31 kg. Deve possuir 01 ano de garantia 

para defeitos de fábrica. 

R$      7.095,44 R$     7.095,44 

21 02 unid Conservadora de pisos - com 350 mm de disco, 

Tensão 220 V, Tração: motor elétrico; Capacidade de 

limpeza  470 m² / h; Cabo 10 m; Rotação: 175 rpm. 

Acessórios: suporte de velcro para disco e uma escova 

de nylon; Peso: 26kg. Deve possuir Garantia mínima de 

12 (doze) meses. 

R$      2.464,50 R$     4.929,00 

22 01 unid Amassadeira para pães e massas – Amassadeira semi-

rápida 07kg de massa pronta e capacidade de 02 a 07 kg 

de farinha, com extrussora e kit cilindro laminador com 

motor 3/4 cv. 

R$      3.650,00 R$     3.650,00 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2014 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Exigida pelo inciso VII do artigo 4° da Lei Federal  nº 10.520/02) 

 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ (M.F) 

sob o n.º______, sediada no seguinte endereço ____________________, na cidade de 

__________________, DECLARA que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão 

Presencial n.º 04/2014, objeto do Processo n.º 237/2014, para a habilitação, quanto às condições 

de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, 

ainda, estar ciente de que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante 

do Edital ensejará aplicação de penalidades à declarante. 

 

 

 

 

Cidade, ________de _____________ de 2014. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ, Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 


